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INDICAÇAO
N° 014/2023
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Indicamos ao Excelentíssimo Prefeito do Município, Sr. João Francisco da

Silva Neto, para que a municipalidade viabilize A MANUTEMÇÁO PA

ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE E NAS COMUNIDADES DO WlTO DE

UMARI.

Plenário Vereador Ririaldo Barros, em 28 de fevereiro d 2023

Vereador

Justificativa:

Vários postes das citadas comunidades estão com luminárias queimadas,

pondo em risco a segurança da população em período noturno. Necessário se

faz que a municipalidade envie o quanto antes a equipe especializada para fazer

a devida reposição e manutenção do sistema de iluminação públicas naquelas

localidades, inclusive instalando mais braços com lâmpadas noutros postes.

O pedido é pertinente visto que a falta de iluminação poderá propiciar

ações de marginais. Tal fato tem gerado insegurança para os moradores e os

mesmos acreditam que a manutenção e troca das lâmpadas dos postes

diminuiria consideravelmente a ação dos delinquentes. Diante do exposto,

solicito com urgência a realização dos serviços solicitados
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